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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
OMISSÃO.  REDISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  JÁ 
ENFRENTADA  NO  ACÓRDÃO.  MEIO  ESCOLHIDO 
IMPRÓPRIO.  LIVRE  CONVENCIMENTO  MOTIVADO. 
REJEIÇÃO. 

Os  embargos  de  declaração,  ao  fundamento  de  omissão, 
obscuridade e contradição, não se prestam para modificação 
do mérito recursal, demonstrando o embargante, na verdade, 
simples inconformismo com o resultado do julgado.

Não  se  pode  voltar,  repita-se,  em  sede  de  embargos  de 
declaração,  a  questões  já  julgadas  e  óbices  já  superados, 
exceto,  para  sanar  omissão,  contradição  ou  dúvida  no 
julgado, o que não é o caso dos autos.
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V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível 
do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  rejeitar  os  embargos 
declaratórios.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de Embargos  de  Declaração,  fls.  289/296,  opostos 
por Banco Santander (Brasil) S/A, contra os termos do acórdão, fls.  250/255, que 
reconheceu a liquidez do título judicial.

Em suas razões recursais, o recorrente sustenta que a decisão 
foi  omissa,  uma vez que a  condenação como base de cálculo  só poderia  ser  a  
relativa à execução em que atuou Evandro Nunes (agravado).

Afirma ainda que o pedido alternativo acolhido na fase de 
conhecimento  (ação  de  arbitramento  de  honorários)  se  referia  ao  valor 
efetivamente  recuperado  pelo  Banco  Santander,  e  não  o  valor  da  execução 
atualizada. 

Requer  o  conhecimento  e  provimento  dos  embargos,  para 
prover os esclarecimentos necessários.

É o Relatório.

V O T O

Em  conformidade  com  a  sistemática  recursal  estabelecida 
pelo art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são 
cabíveis quando “houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição” ou “for  
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal”.

É necessário, portanto, para o seu acolhimento, a presença de 
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alguns desses pressupostos, de sorte que inexistindo-os a sua rejeição é medida 
que se impõe.

In casu, não há proposições inconciliáveis,  nem, tampouco, 
falta  de clareza no julgado.  Trata-se,  em verdade,  de julgamento contrário  ao 
pretendido pela  parte,  o  que não  configura julgado contraditório,  omisso ou 
obscuro.

O  Acórdão  foi  bastante  claro  e  preciso,  pronunciando-se 
sobre os itens reclamados como omisso pelo embargante consoante se observa do 
seguinte trecho:

[...]

Contam  os  autos  que  o  agravado  (Evandro  Nunes  de  Souza) foi 

contratado para atuar como patrono do Banco Santander no processo n° 

0015279-20.1998.815.2001 (execução de título extrajudicial ajuizada contra 

2001 – Colégio e Cursos Preparatórios Ltda – 2001 Cursos).

Por sua vez o 2001 – Colégio e Cursos Preparatórios Ltda apresentou 

exceção  de  pré-executividade  defendendo  a  prescrição  intercorrente, 

visto que o exequente abandonou a causa.

O  juízo  acolheu  a  exceção  de  pré-executividade,  reconhecendo  a 

prescrição intercorrente, extinguindo a execução, fls. 178/180. Acórdão de 

fls. 181/192 mantendo a sentença.

Diante  dos  fatos,  o  agravante  revogou  o  mandato  judicial  com  o 

recorrido.

Insatisfeito, o agravado ajuizou Ação em face do Banco Santander (Brasil) 

S/A pleiteando o arbitramento de honorários advocatícios sobre o valor 

da  dívida  executada  nos  autos  do  processo  mencionado  (0015279-

20.1998.815.2001).
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Quando do julgamento, o juízo julgou procedente a ação arbitrando os 

honorários  advocatícios  em  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da 

dívida  atualizada  (aproximadamente  7.500.000,00  –  sete  milhões  e 

quinhentos mil reais à época) executada nos autos do processo 0015279-

20.1998.815.2001  (processo  extinto  pela  prescrição  intercorrente),  fls. 

119/123.

A instituição financeira apelou, pugnando pela improcedência do pedido 

exordial,  ou  alternativamente,  pela  redução  do  percentual  da  verba 

honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Esta  relatoria  deu  provimento  parcial  ao  apelo,  reduzindo  a  verba 

honorária para 10% (dez por cento), fls. 126/131.

Na  fase  de  execução,  fls.  134/136,  a  instituição  financeira  apresentou 

exceção de pré-executividade, alegando que a condenação é ilíquida. O 

juízo  a  quo indeferiu  o  incidente  processual,  fl.  100,  por  não  ter 

preenchido os requisitos legais. 

É dessa decisão que se insurge o agravante.

Pois bem.

Correta a decisão do juízo primevo. 

A exceção de pré-executividade  é  meio  excepcional de  defesa  do 

executado,  cabível  para  o  conhecimento de  matérias  relativas  às 

condições da ação e aos pressupostos processuais e, só excepcionalmente, 

para a arguição de exceções extintivas do crédito, o que não é o caso.

O agravante  defende  que  o  título  judicial  é  ilíquido,  porquanto 

admissível a exceção de pré-executividade.

Diferente  do alegado pelo recorrente,  a execução é    líquida,  c  onforme   
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pode ser observado às fls. 119/123 (sentença) e 126/131 (acórdão). 

A Sentença de fls. 119/123 assim pronunciou:

“Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido, para arbitrar os honorários 

advocatícios pretendidos pelo autor em 20% (vinte por cento)sobre o 

valor  da  dívida  atualizada  executada  nos  autos  do  processo 

200.1988.015.279-3, valor a ser apurado em liquidação por cálculo.

Condeno  ainda,  o  réu  nas  custas  e  despesas  processuais,  além  de 

honorários  advocatícios,  que  fixo  em 20% (vinte  por  cento)  sobre  o 

valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3° do CPC.” (sic) 

Por sua vez, o Órgão Colegiado ao julgar a insurgência do agravante, deu 

provimento parcial ao apelo (fls. 126/131), nos seguintes termos:

(…)  Dou  Provimento  Parcial  ao  Apelo,  para,  reformando  a  decisão 

combatida, fixar os honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. 

A condenação imposta  ao agravante diz respeito a procedência da ação 

de  arbitramento  de  honorários  advocatícios  (transitada  em  julgado) 

decorrente  da  atuação  do  agravado  como  patrono  da  Instituição 

Financeira,  e  não  do  sucesso  do  processo  0015279-20.1998.815.2001 

(extinto sem julgamento do mérito pela declaração da prescrição).

Ademais,  certo  do  arbitramento  dos  honorários  (valores) na  ação 

200.2010.044248-8/001, o próprio recorrente fez pedido alternativo a esta 

egrégia Terceira Câmara Cível para reduzir a condenação para 10% (dez 

por cento), o que foi acatado (fls. 126/131).

Portanto,  como  a  condenação  não  é  ilíquida,  a  exceção  de  pré-

executividade não foi via adequada para questionar esses valores, o que 

impõe o desprovimento do recurso. 

[...]
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Como os  embargos  declaratórios  visam afastar  da  decisão 
qualquer  omissão  necessária  à  solução  da  lide,  não  permitindo  a  obscuridade 
acaso  identificada  e  extinguindo  qualquer  contradição  entre  a  premissa 
argumentada e a conclusão, incorrendo qualquer desses pressupostos, impõe-se, 
repita-se, sua rejeição.

Sobre o tema,  já decidiu o STJ:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  

RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  PRETENSÃO  DE  

REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  EMBARGOS  

REJEITADOS. 1 - A teor do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil,  

o recurso de que se cuida é cabível para eliminar da decisão qualquer obscuridade  

ou contradição ou suprir eventual omissão existente.  2 - Revela-se incabível o  

manejo dos embargos se não demonstrada a existência de quaisquer dos vícios  

autorizadores do recurso integrativo, pretendendo-se, na verdade, por via oblíqua,  

novo julgamento do caso.  3  -  Embargos declaratórios  rejeitados.” (STJ;  EDcl-

AgRg-REsp 1.165.282; Proc. 2009/0216947-6; RS; Quinta Turma; Rel. Min. 

Marco Aurélio Bellizze; Julg. 27/03/2012; DJE 18/04/2012).

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA 

DE  QUAISQUER  DOS  VÍCIOS  DO  ART.  535  DO  CPC.  Rediscussão  de  

questões  decididas.  Impossibilidade.  Embargos  de  declaração  rejeitados.”  (STJ; 

EDcl-AgRg-AG-REsp 97.003; Proc. 2011/0230970-9; MG; Primeira Turma; 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki; Julg. 12/04/2012; DJE 18/04/2012).

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS opostos.

É como voto.

Presidiu o julgamento, desta Terceira Câmara Especializada 
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia  27 de outubro de 2015, o Exmo. 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.   Participaram do julgamento  a Exma. 
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Desa. Maria das Graças Morais Guedes (relatora), o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz e o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 

Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça.

Gabinete  no  TJ/PB,  em João  Pessoa-PB,  28 de  outubro de 
2015.

  Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                         R E L A T O R A
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